
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5449 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.239, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade do Sistema Único de Saúde (SUS) em 
oferecer para crianças com pré-diagnóstico de câncer, a realização de 
exames complementares e tratamento, no prazo de no máximo 30 dias, 
visando a proteger a saúde dessas crianças.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8271/2014.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º. Fica estabelecido que crianças com pré-diagnóstico de câncer 

tenham direito em iniciar o tratamento e realizar exames complementares através do 

Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a 

partir do dia em que for firmado o diagnóstico patológico. 

§ 1º. Para efeito do cumprimento do prazo estipulado no caput, 

considerar-se-á efetivamente iniciado o primeiro tratamento do câncer, com a 

realização de terapia cirúrgica ou com o início de radioterapia ou de quimioterapia, 

conforme a necessidade terapêutica do caso. 

§ 2º. O exame somente será realizado mediante a apresentação de um 

laudo médico que ateste os requisitos exigidos pelo caput deste artigo. 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de cento e 

vinte dias. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.                                   

 

                                JUSTIFICAÇÃO 

 

Nossa Carta Magna estabelece a obrigação do Estado de cuidar e 

preservar a saúde da população em seu art. 24, inciso XII. 

A presente proposta, semelhante a apresentada na Assembleia 

Legislativa do Rio de Janeiro, visa proteger a saúde de inúmeras crianças que 

possam vir a ter câncer. Ainda de acordo com pesquisas divulgadas, grande parte 

das crianças entram em óbito sem nem ter a doença diagnosticada.  

Outro ponto que deve ser observado é a questão de investimento, 

partindo do princípio que a prevenção é muito mais econômica que o tratamento, é 

urgente demandar de técnicas diagnósticas de ponta, que evitem a instalação de 

doenças que demandam a aplicação de altos valores em seu tratamento. 

Portanto, diante do exposto esperamos contar com a o apoio dos 

nobres pares para aprovação desta propositura. 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2015. 
 

Deputado Marcelo Belinati 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5449 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4239/2015 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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